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g) Autorizar faltas para assistência a pessoa com deficiências ou
doença crónica;

h) Autorizar dispensas de trabalho nocturno;
i) Autorizar outros casos de assistência à família.

4 — O presente despacho produz efeitos a partir de 24 de Maio
de 2007, ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto
praticados pelo director de Transportes que se incluam no âmbito
desta delegação e subdelegação de competências.

5 — É revogado o despacho n.o 7018/2006 (2.a série), de 23 de
Fevereiro.

4 de Julho de 2007. — O Superintendente, José Conde Baguinho,
vice-almirante.

Superintendência dos Serviços de Pessoal

Direcção do Serviço de Pessoal

Portaria n.o 679/2007

Manda o almirante Chefe do Estado-Maior da Armada, ao abrigo
do estabelecido na alínea c) do n.o 1 do artigo 68.o do Estatuto dos
Militares das Forças Armadas (EMFAR), promover por diuturnidade
ao posto de subtenente o aspirante da classe de técnicos superiores
navais em regime de contrato 9103605, Hugo César da Cruz Lourenço
Ferreira, que satisfaz as condições gerais de promoção fixadas e pre-
vistas no artigo 299.o, conjugado com o artigo 56.o e as condições
especiais de promoção fixadas no artigo 305.o do mencionado Estatuto,
a contar de 11 de Novembro de 2006, data a partir da qual lhe conta
a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do novo
posto, de acordo com o disposto no n.o 2 do artigo 68.o do referido
Estatuto.

Este oficial, uma vez promovido e tal como vai ordenado, deverá
ser colocado na lista de antiguidade do seu posto e classe à esquerda
da 9103505, subtenente da classe de técnicos superiores navais em
regime de contrato Marta Isabel Costa Ferreira Mateus.

28 de Junho de 2007. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

Portaria n.o 680/2007

Manda o almirante Chefe do Estado-Maior da Armada, ao abrigo
da alínea c) do n.o 1 do artigo 68.o do Estatuto dos Militares das
Forças Armadas (EMFAR), promover por antiguidade ao posto de
capitão-de-fragata, em conformidade com o previsto na alínea b) do
artigo 216.o do EMFAR, o 20386, capitão-tenente da classe de marinha
Luís Nuno da Cunha Sardinha Monteiro (no quadro), que satisfaz
as condições gerais e especiais de promoção fixadas, respectivamente,
nos artigos 56.o e 227.o do mencionado Estatuto, a contar de 7 de
Fevereiro de 2007, data a partir da qual lhe conta a respectiva anti-
guidade e lhe são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo
com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o e para efeitos do n.o 2
do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto, em consequência da vaca-
tura ocorrida nessa data resultante da passagem à situação de adido
ao quadro do 24981, capitão-de-fragata da classe de marinha António
Luís dos Santos Madeira, ficando colocado no 1.o escalão do novo
posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 26284, capitão-de-
-fragata da classe de marinha João Paulo Pena Rodrigues Rato.

3 de Julho de 2007. — O Chefe do Estado-Maior da Armada, Fer-
nando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

Portaria n.o 681/2007

Manda o almirante Chefe do Estado-Maior da Armada, ao abrigo
da alínea c) do n.o 1 do artigo 68.o do Estatuto dos Militares das
Forças Armadas (EMFAR), promover por antiguidade ao posto de
capitão-de-fragata, em conformidade com o previsto na alínea b) do
artigo 216.o do EMFAR, o 23585, capitão-tenente da classe de marinha
Fernando Manuel Domingos Vaz (no quadro), que satisfaz as con-
dições gerais e especiais de promoção fixadas, respectivamente, nos
artigos 56.o e 227.o do mencionado Estatuto, a contar de 7 de Fevereiro
de 2007, data a partir da qual lhe conta a respectiva antiguidade
e lhe são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo com
a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o,
ambos do mesmo Estatuto, em consequência da vacatura ocorrida
nessa data resultante da passagem à situação de adido ao quadro
do 24184, capitão-de-fragata da classe de marinha Jorge Manuel Mar-
tins da Cruz, ficando colocado no 1.o escalão do novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 23086, capitão-de-
-fragata da classe de Marinha João Pedro Maurício Barbosa.

3 de Julho de 2007. — O Chefe do Estado-Maior da Armada, Fer-
nando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

Portaria n.o 682/2007

Manda o almirante Chefe do Estado-Maior da Armada, ao abrigo
da alínea c) do n.o 1 do artigo 68.o do Estatuto dos Militares das
Forças Armadas (EMFAR), promover por antiguidade ao posto de
capitão-de-fragata, em conformidade com o previsto na alínea b) do
artigo 216.o do EMFAR, o 21086, capitão-tenente da classe de Marinha
Jorge Manuel Guerreiro (no quadro), que satisfaz as condições gerais
e especiais de promoção fixadas, respectivamente, nos artigos 56.o
e 227.o do mencionado Estatuto, a contar de 21 de Fevereiro de
2007, data a partir da qual lhe conta a respectiva antiguidade e lhe
são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo com a alínea b)
do n.o 1 do artigo 175.o e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos
do mesmo Estatuto, em consequência da vacatura ocorrida nessa data,
resultante da promoção ao posto imediato do 24580, capitão-de-fra-
gata da classe de Marinha José António Peixoto de Queiroz, ficando
colocado no 1.o escalão do novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 23585, capitão-de-
-fragata da classe de Marinha Fernando Manuel Domingos Vaz.

3 de Julho de 2007. — O Chefe do Estado-Maior da Armada, Fer-
nando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

Portaria n.o 683/2007

Manda o almirante Chefe do Estado-Maior da Armada, ao abrigo
da alínea c) do n.o 1 do artigo 68.o do Estatuto dos Militares das
Forças Armadas (EMFAR), promover por escolha ao posto de capi-
tão-de-mar-e-guerra, em conformidade com o previsto na alínea a)
do artigo 216.o do EMFAR, o 21979, capitão-de-fragata da classe
de marinha Pedro Manuel Buisson Vairinho de Beltrão Loureiro (no
quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção
fixadas, respectivamente, nos artigos 56.o e 227.o do mencionado Esta-
tuto, a contar de 4 de Junho de 2007, data a partir da qual lhe conta
a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do novo
posto, de acordo com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o e para
efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto, em con-
sequência da vacatura ocorrida nessa data resultante da passagem
à situação de adido ao quadro do 291970, capitão-de-mar-e-guerra
graduado em comodoro da classe de marinha António Tomé Robalo
Cabral, ficando colocado no 1.o escalão do novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ficar colocado na lista
de antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 20480, capitão-
-de-mar-e-guerra da classe de marinha José Carlos Miguel Picoito.

3 de Julho de 2007. — O Chefe do Estado-Maior da Armada, Fer-
nando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

Portaria n.o 684/2007

Manda o almirante Chefe do Estado-Maior da Armada, ao abrigo
da alínea c) do n.o 1 do artigo 68.o do Estatuto dos Militares das
Forças Armadas (EMFAR), promover, por antiguidade, ao posto de
capitão-de-fragata, em conformidade com o previsto na alínea b) do
artigo 216.o do EMFAR, o 20086, capitão-tenente da classe de marinha
João Paulo Silva Pereira (no quadro), que satisfaz as condições gerais
e especiais de promoção fixadas, respectivamente nos artigos 56.o
e 227.o do mencionado Estatuto, a contar de 7 de Fevereiro de 2007,
data a partir da qual lhe conta a respectiva antiguidade e lhe são
devidos os vencimentos do novo posto, de acordo com a alínea b)
do n.o 1 do artigo 175.o e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos
do mesmo Estatuto, em consequência da vacatura ocorrida nessa data
resultante da passagem à situação de adido ao quadro do 32284, capi-
tão-de-fragata da classe de marinha Manuel Amaral Mota, ficando
colocado no 1.o escalão do novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 20386, capitão-de-
-fragata da classe de marinha Luís Nuno da Cunha Sardinha Monteiro.

3 de Julho de 2007. — O Chefe do Estado-Maior da Armada, Fer-
nando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

Portaria n.o 685/2007

Manda o almirante Chefe do Estado-Maior da Armada, ao abrigo
da alínea c) do n.o 1 do artigo 68.o do Estatuto dos Militares das
Forças Armadas (EMFAR), promover, por antiguidade, ao posto de



Diário da República, 2.a série — N.o 154 — 10 de Agosto de 2007 22 823

capitão-de-fragata, em conformidade com o previsto na alínea b) do
artigo 216.o do EMFAR, o 26284, capitão-tenente da classe de marinha
João Paulo Pena Rodrigues Rato (no quadro), que satisfaz as con-
dições gerais e especiais de promoção fixadas, respectivamente, nos
artigos 56.o e 227.o do mencionado Estatuto, a contar de 7 de Fevereiro
de 2007, data a partir da qual lhe conta a respectiva antiguidade
e lhe são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo com
a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o e para efeitos do n.o 2 do artigo
68.o, ambos do mesmo Estatuto, em consequência da vacatura ocorrida
nessa data resultante da promoção ao posto imediato do 21279, capi-
tão-de-fragata da classe de marinha António Manuel Gonçalves Mar-
tins Coelho da Palma, ficando colocado no 1.o escalão do novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 22185, capitão-de-
-fragata da classe de marinha Álvaro António Milho Semedo.

3 de Julho de 2007. — O Chefe do Estado-Maior da Armada, Fer-
nando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

Portaria n.o 686/2007

Manda o almirante Chefe do Estado-Maior da Armada, ao abrigo
da alínea c) do n.o 1 do artigo 68.o do Estatuto dos Militares das
Forças Armadas (EMFAR), promover por diuturnidade ao posto de
primeiro-tenente, em conformidade com o previsto na alínea d) do
artigo 216.o do mesmo Estatuto, o 7100902, segundo-tenente da classe
de médicos navais Catarina Alexandra Pires Coelho (no quadro), que
satisfaz as condições gerais e especiais de promoção fixadas, respec-
tivamente, nos artigos 56.o e 227.o do mencionado Estatuto, a contar
de 24 de Janeiro de 2007, data a partir da qual conta a respectiva
antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo
com a alínea a) do n.o 1 do artigo 175.o e para efeitos do n.o 2
do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto, ficando colocado no 1.o esca-
lão do novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e classe respectivamente, à esquerda do
7100302, primeiro-tenente da classe de médicos navais João Miguel
dos Santos Araújo Fernandes Barbosa, e à direita do 7100802,
primeiro-tenente da classe de médicos navais José Alexandre Dias
Ramalho Croca.

6 de Julho de 2007. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

Portaria n.o 687/2007

Manda o almirante Chefe do Estado-Maior da Armada, ao abrigo
da alínea c) do n.o 1 do artigo 68.o do Estatuto dos Militares das
Forças Armadas (EMFAR), promover por escolha ao posto de
capitão-de-mar-e-guerra, em conformidade com o previsto na alínea a)
do artigo 216.o do EMFAR, o 24580, capitão-de-fragata da classe
de marinha José António Peixoto de Queiroz (no quadro), que satisfaz
as condições gerais e especiais de promoção fixadas, respectivamente,
nos artigos 56.o e 227.o do mencionado Estatuto, a contar de 21 de
Fevereiro de 2007, data a partir da qual lhe conta a respectiva anti-
guidade e lhe são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo
com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o e para efeitos do n.o 2
do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto, em consequência da vaca-
tura ocorrida nessa data resultante da promoção ao posto imediato
do 304071, capitão-de-mar-e-guerra da classe de marinha José Alfredo
Monteiro Montenegro, ficando colocado no 1.o escalão do novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ficar colocado na lista
de antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 21279, capitão-
-de-mar-e-guerra da classe de marinha António Manuel Gonçalves
Martins Coelho da Palma.

6 de Julho de 2007. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

Portaria n.o 688/2007

Manda o almirante Chefe do Estado-Maior da Armada, ao abrigo
da alínea c) do n.o 1 do artigo 68.o do Estatuto dos Militares das
Forças Armadas (EMFAR), promover por escolha ao posto de capi-
tão-tenente, em conformidade com o previsto na alínea c) do
artigo 216.o do EMFAR, o 22590, primeiro-tenente da classe de mari-
nha Fernando Sérgio Bryton Dias Marques (no quadro), que satisfaz
as condições gerais e especiais de promoção fixadas, respectivamente,
nos artigos 56.o e 227.o do mencionado Estatuto, a contar de 1 de
Outubro de 2006, data a partir da qual lhe conta a respectiva anti-
guidade e lhe são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo
com o n.o 2 do artigo 175.o e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o,
ambos do mesmo Estatuto, em consequência da vacatura ocorrida
em 4 de Julho de 2006 resultante da promoção ao posto imediato
do 24685, capitão-tenente da classe de marinha Armando José Dias
Correia, ficando colocado no 1.o escalão do novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e classe, respectivamente, à esquerda do
23989, capitão-tenente da classe de marinha Francisco José de Brito
Pereira Cavaco, e à direita do 22189, capitão-tenente da classe de
marinha Carlos Alberto dos Santos Fernandes.

6 de Julho de 2007. — O Chefe do Estado-Maior da Armada, Fer-
nando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

Portaria n.o 689/2007

Manda o almirante Chefe do Estado-Maior da Armada, ao abrigo
da alínea c) do n.o 1 do artigo 68.o do Estatuto dos Militares das
Forças Armadas (EMFAR), promover por escolha ao posto de capi-
tão-de-mar-e-guerra, em conformidade com o previsto na alínea a)
do artigo 216.o do EMFAR, o 21279, capitão-de-fragata da classe
de marinha António Manuel Gonçalves Martins Coelho da Palma
(no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção
fixadas, respectivamente, nos artigos 56.o e 227.o do mencionado Esta-
tuto, a contar de 7 de Fevereiro de 2007, data a partir da qual lhe
conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do
novo posto, de acordo com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o e
para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto, em
consequência da vacatura ocorrida nessa data resultante da passagem
à situação de adido ao quadro do 291171, capitão-de-mar-e-guerra
da classe de marinha Augusto Mourão Ezequiel, ficando colocado
no 1.o escalão do novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ficar colocado na lista
de antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 22480, capitão-
-de-mar-e-guerra da classe de marinha João José Maia Martins.

6 de Julho de 2007. — O Chefe do Estado-Maior da Armada, Fer-
nando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

EXÉRCITO

Comando do Pessoal

Despacho n.o 17 633/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército que o militar em
seguida mencionado tenha a situação que a seguir lhe vai indicada:

Passagem à situação de reserva:

SCH PARAQ NIM 15450783, João Manuel Ferreira Pinto, nos
termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 152.o do EMFAR, conjugado
com o n.o 2 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 166/2005, de 23 de
Setembro, devendo ser considerado nesta situação desde 31 de Dezem-
bro de 2006. Fica com a remuneração mensal de E 2006,81. Conta
35 anos, 10 meses e 26 dias de serviço, nos termos do artigo 45.o
do EMFAR.

17 de Maio de 2007. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior
do Exército, o Comandante do Pessoal do Exército, Eduardo Manuel
de Lima Pinto, tenente-general.

Despacho n.o 17 634/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército que o militar em
seguida mencionado tenha a situação que a seguir lhe vai indicada:

Passagem à situação de reserva:

SMOR INF NIM 13294479, Luís Manuel Farinha Figueiredo, nos
termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 152.o do EMFAR, conjugado
com o n.o 2 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 166/2005, de 23 de
Setembro, devendo ser considerado nesta situação desde 31 de Dezem-
bro de 2006. Fica com a remuneração mensal de E 1934,91. Conta
34 anos, 5 meses e 8 dias de serviço, nos termos do artigo 45.o do
EMFAR.

4 de Junho de 2007. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior
do Exército, o Comandante do Pessoal do Exército, Eduardo Manuel
de Lima Pinto, tenente-general.

Direcção de Administração de Recursos Humanos

Despacho n.o 17 635/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército que o militar em
seguida mencionado tenha a situação que a seguir lhe vai indicada:

Passagem à situação de reserva:

SAJ TM NIM 03565482, Hernâni Alexandre Leite da Silva Martins,
nos termos do n.o 2 do artigo 154.o do EMFAR, devendo ser con-




